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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0411.01/2021-SMDU/CP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0411.01/2021-SMDU

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
COM PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO, EM VIAS E CALÇADAS DE 
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM; ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 
pela Portaria n° 223/2021, datada de 10 de Maio de 2021 (10/05/2021), torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA 
PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Às 09:30h
Do dia 09 de Dezembro de 2021.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Vila da Paz, Bloco D, n° 40 - 
Centro, FORTIM, Estado do Ceará.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I — Modelo de Carta Proposta;
ANEXO II — Projeto Básico;
ANEXO III — Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do 
art. 7a da Constituição Federal);
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração.

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1. A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO, EM VIAS E 
CALÇADAS DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM; ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, conforme projeto em anexo.
1.2. O valor estimado para objeto acima é de 4.562.828,28 (quatro milhões, quinhentos e sessenta 
e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos), e foi calculado a partir do 
orçamento básico anexo II deste Edital, conforme PT 1071826-40 /  SICONV 903763.

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Toda e qualquer empresa individual ou sociedade regularmente estabelecida em qualquer 
Unidade da Federação, que seja especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, e que 
satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de acordo com os anexos 
relacionados, partes integrantes deste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - documento oficial de identidade;
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II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

H fio o c a

2.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS:
2.2.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata das regras de 
isolamento social, bem como Decreto Municipal n° 888/2021, datado de 18 de Outubro de 2021, só 
poderão adentrar no Setor de Licitações /  Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem 
fazendo o uso de máscara de proteção. O não uso por parte do representante não resultará em 
exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entreaar os envelopes de 
Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente 
da sessão de julgamento.
2.2.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.3. Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização.
2.2.4. Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos 
pertencentes ao grupo de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no 
sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas 
sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas 
no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de 
compras. (Texto retirado do OFÍCIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU).
2.2.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização 
de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2. e não pertença ao grupo de 
risco.
2.2.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde.

2.3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.3.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.3.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.3.1.2. Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.3.1.3. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas.
2.3.1.3.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:
I - A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação 
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
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os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui 
à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
2.3.1.3.1 do Edital Concorrência, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderíam prestar os 
serviços, reduziría o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.3.1.4. Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sócios, responsáveis, ou 
qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor(es) direta ou indiretamente da 
Administração Municipal.
2.3.1.5. Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para apresentação dos 
envelopes, estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2.3.1.6. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra 
empresa partícipe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer.
2.3.1.6.1. A regra valerá mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar 
a outra empresa partícipe.
2.3.1.7. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam 
quaisquer vínculos com outra empresa partícipe no certame, onde somente uma das empresas poderá 
concorrer.
2.3.1.8. Para averiguação do disposto contido no item 2.1.1 acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.
2.3.1.9. Não poderão participar da Licitação, empresas, inclusive sub-contratadas, que tenham sido 
consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Direta ou Indireta Estadual ou que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada.
2.3.1.10. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.

3.0 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme 
incisos I e II do artigo 3o da Lei Complementar n° 1 23, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela lei, deverão 
apresentar, no momento da entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer envelope, uma 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do ANEXO V deste Edital.
3.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas 
de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão 
participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime.
3.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 1 23, de 14.1 2/2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal,

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 - 0  CEP: 62.815-000

(ÍFone: (88) 3413 -1053 / (88) 9.8823-1615 - S  Site: www.fortim.ce.gov.br

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.fortim.ce.gov.br


para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.5. Entende-se o termo “declarado vencedor”  de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de julgamento das propostas.
3.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.7. Será inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização.

4.0 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) único 
envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentação 
referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação 
não se responsabilizará se os mesmos não cheaarem q tempo hábil para a abertura do certame.
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, 
pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da 
Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da 
proponente no certame.
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
(“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE “A” -  HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 0411.01 /2021-SMDU/CP.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N° 0411.01 /2021-SMDU/CP.

4.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, bem 
como do representante legal e do responsável técnico indicado.
4.3. Os critérios de Avaliação das propostas serão de acordo com o item 26 do edital
4.4. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto 
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se 
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
4.5. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.6. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
4.6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) 
dias úteis;
4.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo
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dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso;
4.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
4.6.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame;
4.6.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial: 
licitacaofortim@outlook.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais.

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABjUTAÇÃO_̂ . ENVELOPE “A”.
5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
5.1.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a 
garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato;

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:
5.2.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRO desta Prefeitura Municipal de FORTIM, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. O devido documento poderá 
ser solicitado através do e-mail: licitacaofortim@outlook.com. no prazo máximo de 03 (três) dias uteis 
anteriores à abertura do certame.
5.2.1.1. Habilitação Jurídica:
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social 
consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbaçõo no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;____________________________________________

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
d a consolidação respectiva._________________________________________________________

e) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
conforme o caso;

5.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 201 4;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1943.”  (NR), conforme Lei 1 2.440/2011 de 
07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.____

5.2.3. Qualificação Técnica:
5.2.3.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -  CAU na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
5.2.3.2. Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de 
possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de 
nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, com competência nos 
termos da Resolução n° 218/73/CONFEA, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico -  CAT, expedidas por estes Conselhos, que 
comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de 
características ao objeto licitado, cujas parcelas mais relevantes são:
EXIGIDO 50%  DA QUANTIDADE ORÇADA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. ITEM

1
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18M3, 
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3 X KM). AF_09/2016

M3XKM 15.723,87 2.3

2
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 1 6 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_12/2015

M2 20.965,1 6 3.1

3 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). 
CINZA -  COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 6.264,41 4.1

4

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0ó/2016

M2 6.701,44 4.3

5.2.3.2.1. Comprovação da condição do item 5.2.3.2 somente será aceita através de CAT(s) com 
registro de atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os dados constantes 
da ART baixada, relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados técnicos qualitativos e 
quantitativos declarados no atestado e demais documentos complementares, conforme orientação do 
Manual de Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891 /2008, Plenário do TCU.
5.2.3.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente;

x J
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b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima;
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c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo emprepatício previsto na legislação de regência da 
matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico;
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, e 
carteira de identidade profissional, que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico.

5.2.3.3. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza 
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU.
5.2.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término 
da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados.
5.2.3.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
5.2.3.6. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame;
5.2.3.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possivel por profissional igualmente qualificado, mediante a 
expressa aprovação da fiscalização;
5.2.3.8. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

5.2.4. Qualificação Econômico -  Financeira:
5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;
5.2.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador 
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.2.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 5.2.4.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento).
5.2.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
5.2.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.4.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; [Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1 ° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018]._______________________

5.2.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.2.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
5.2.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/201 3- MPOG, as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que 
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = ___________ Ativo Total________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante______
Passivo Circulante

5.2.4.9.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato.
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o dispôs 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM-CE deve cercar-se para assegurar o integral 
cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação.

5.2.5. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:
5.2.5.1. Garantia de manutenção da proposta, nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação no valor de R$ 45.628.28 
(quarenta e cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte oito centavos) previstos no item 1.2 deste 
Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de FORTIM-CE.

5.2.5.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 
títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

5.2.5.3. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência 
bancária para a Agência: 4379-6, Conta Corrente: 16.605-7, cujo comprovante deve ser apresentado 
junto com a documentação referente a habilitação;

5.2.5.4. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e 
das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 
data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério 
da Fazenda;
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Fortim o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, 
se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante.

5.2.5.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante 
entregará o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do 
qual deverá obrigatoriamente, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Fortim.
b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA N° 0411.01/2021-SMDU/CP.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 1 20 (cento e vinte) dias.

5.2.5.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no 
mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

5.2.5.7. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada 
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para 
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 
no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos.
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5.2.5.8. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pel 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada “pro rata die”.

5.2.5.9. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.

5.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias;

5.2.7. OUTRAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
5.2.7.1. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 27, V da lei 8.666/93 e inciso XXXIII do art.7° da Constituição 
Federal).
5.2.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

5.2.7.3. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproaráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pelo Presidente.
5.2.7.4. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
5.2.7.5. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
5.2.7.6. Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 
Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.0 DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”
6.1.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
6.1.2. Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado na fase de 
habilitação, detentor da condição prevista no item 4.2.4.2 deste edital;
6.1.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;
6.1.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra 
e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
6.1.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, 
nos termos do disposto no art. 61 8 do Código Civil.
6.1.6. Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO II — PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
6.1.7. Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 
BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços.
6.1.8. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos
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os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão- 
de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
6.1.9. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.
6.1.10. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.1.1 1. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço.
6.1.1 2. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta 
de preços.
6.1.13. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:
6.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
6.2.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento;
6.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
6.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
6.2.5. Apresentar, na composição de seus preços:
6.2.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
6.2.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
6.2.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços.
6.2.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de 
referência discriminados neste edital.
6.3. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se 
inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos 
da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.
6.3.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ I o e 2o da Lei n° 
8.666, de 1993.
6.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3 do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória 
a realização de diligências para o exame da proposta.
6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.
6.5. Á participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 1 3, II do Decreto n. 7.983/201 3.
6.6. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo II do Edital;
6.6.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços pertencentes ao 
caminho crítico da obra.
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6.6.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
6.7. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária;
6.7.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;
6.7.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3o das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
6.7.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 1 23/2006.
6.7.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3o, da referida Lei Complementar;
6.8. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI do 
orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013;
6.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 
prejuízos aos demais licitantes.
6.10. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
7.1. A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
7.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
7.4. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
7.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § l 2 do art. 43 da Lei 
de Licitações.
7.6. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
7.7. Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 
02 (duas) pessoas.
7.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas 
de Preços apresentados;
7.9. Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.10. A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
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7.11. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 
I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “ proposta de 
preços”, lacrados.
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7.12. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes.
7.13. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “ b”, da Lei na 8.666/93.
7.14. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

JULGAMENTO .WÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
8.1. Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas.
8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as 
exigências pertinentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira.

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B”
8.3. A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § 
1° do art. 45 da Lei das Licitações.

8.4. Serão desclassificadas as propostas:
8.4.1. Na forma prevista no item 5.2 acima.
8.4.2. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas;
8.4.3. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.4.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço.
8.4.4. Para efeito do disposto no 8.4.3.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.4.3.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.3.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
8.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4.3 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.4.6. O disposto no item 8.4.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO WÊÊÊÊIÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÍÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ.
9.1. A adjudicação/homologação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.
9.2. A Contratante se reserva o direito de não adjudicar/homologar a presente Licitação, no todo ou 
em parte, no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba a qualquer 
dos licitantes o direito de reclamação ou indenização.

10.0 DO CONTRATO
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10.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora.
10.1.1. O prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviços;
10.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o ‘Termo de Contrato” no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 
penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea “b.l ’’ do Edital;
10.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
10.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com 
o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
10.5. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o ‘Termo de Contrato” no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n̂  8.666/93 e alterações posteriores.

11.0 DOS PRAZOS
11.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos nos prazos, no prazo de 
240 (duzentos e auorental dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou assinatura 
do termo de contrato, o que ocorrer por último, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações.
11.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do 
Município de FORTIM.
11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
11.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
do Município de Fortim, não serão considerados como inadimplemento contratual.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1 2.1 Conforme disposições prevista no Anexo III -  Minuta do Contrato.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 3.1 Conforme disposições previstas no Anexo III -  Minuta do Contrato.

14.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
corresponder ao prazo de execução de 240 (duzentos e quarenta! dias, podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n  ̂8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

15.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
15.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, 
constituídos pela Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, para este fim.

15.2. O objeto desta licitação será recebido;
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, mediante Termo de 
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias 
contados do final do contrato, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais.
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15.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só 
baixa do contrato no CREA e no INSS.

poderá ser emitido mediante apresentação d<i

16.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1. Conforme disposições previstas no Anexo III -  Minuta do Contrato.

17.0 DA FONTE DE RECURSOS
17.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, bem como Contrato de Repasse n° 903763/2020/MDR/CAIXA, relativo ao Plano de 
Trabalho n° 1071826-40, SICONV 903763, com recursos de repasses do Orçamento Geral da União 
— OGU; sob a dotação orçamentária n°0601 15 451 0024 1.005, elemento de despesa n° 4.4.90.51.

18.0 DO REAJUSTE DE PREÇO
18.1. Conforme disposições prevista no Anexo III -  Minuta do Contrato.

19.0 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
19.1. Conforme disposições previstas no Anexo III -  Minuta do Contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS WÊÊÊÊÊBÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊIÊÊ^Êí
20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b .l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de proposta, 
de que trata o subitem 4.2.5 deste Edital;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados “ex- officio” da Contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRIVOS 
21.1. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:
21.1.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data 
da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § I o de Lei n° 
8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados.
21.1.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
21.1.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
FORTIM-CE.
21.1.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial: 
licitacaofortim@outlook.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os envolvidos.

tind j
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21.1.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá' 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
21.1.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante.
21.1.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
21.1.8. O recurso terá efeito suspensivo.
21.1.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
21.1.10. A intimação dos atos decisórios da administração —  Presidente(a) ou Secretário(s) —  em 
sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de FORTIM-CE, como também na forma original da 
publicação do aviso de licitação.
21.1.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Licitação.
21.2. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a) - O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa 
no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da impugnante no qual 
a Comissão enviará resposta ao pedido.
b) - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, aue preencham os seguintes requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM-CE;
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificações.
21.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste editai não serão 
conhecidos.

22.0 DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
22.1. É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de Fortim. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por 
cento) do objeto do contrato, desde que se 1rafe de subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006.
22.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução 
global do contrato.
22.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.
22.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
22.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, 
reservando-se ainda ao Município de Fortim, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o 
subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos.
22.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.

GARANTIA WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊ^ÊKÊÊ^Ê^KÊKÊIÊÊÊÊÊÍÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊ
23.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável 
por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabívei^.
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24.0 DA RESPONSABILIDADE CIVIL
24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE FORTIM ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança 
da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

25.0 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de FORTIM, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela 
construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
inclusive quanto às obrigações da Contratada.
25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo 
engenheiro responsável pela obra.
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de FORTIM impugnará 
as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de FORTIM.
25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem 
como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, 
armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso 
de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em 
material/equipamento adquirido.
25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior.
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível 
com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e 
número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela 
responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse 
profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste 
contrato.
25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, 
durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer 
empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato.
25.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente 
desde que aprovada pelo Contratante.
25.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÈÊÊÊÊÊÊÊÊÈÊÊÊÊÊÊÊÊlÊIÊÊÈÊÊÈÊÊÊÊÊIÊÊtÊÊÊÊÊÍ
26.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições deste 
Edital.
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26.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas no Edital 
e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital.
26.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, ou 
quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes dos 
documentos apresentados.
26.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
26.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do Art. 49 da Lei 
n° 8.666/93.
26.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem adjudicados 
em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade competente.
26.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e honorários 
advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço.
26.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos 
honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas.
26.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita todas 
as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações sobre as 
condições locais para o cumprimento das obrigações.
26.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
26.11. Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 1 23/2006.
26.12. Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 
Licitação à Vila da Paz, Bloco D, n° 40 - Centro, FORTIM, Estado do Ceará, mediante Termo de 
Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08H00 as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará -TCE (https://licitacoes.tce.ce.aov.br/index.php/licitacao/abertasl ou ainda pelo 
Síte Oficial da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE (www.fortim.ce.aob.br).
26.13. Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos 
pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação em horário de expediente.
26.14. Os interessados, ao participarem da CONCORRÊNCIA, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.

27.0 DO FORO
27.1. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de FORTIM-CE, excluído, 
qualquer outro por mais privilegiado que seja;

FORTIM-CE (CE), 05 de NOVEMBRO de 2021.

JOSELINE DOS SANTOS “MOURA U\ELINA PAULA MOREIRA BARBOSA
“  " ' ~ M e m b r o  da CPLMembro da CPL
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO I -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de FORTIM/CE 
Comissão Permanente de Licitação.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social: [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]
CNPJ: [NUMERO CNPJ]
Inscrição Estadual: [NUM INSCRIÇÃO ESTADUAL]
Representante: [NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA]
Carteira de Identidade:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA N°
______ /2021-CP, pelo PREÇO GLOBAL de R$_________________ (_______________________ ),
com prazo de execução de prazo de até XX (XXXX) dias. Cujo objeto é

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).
_______________________________ , portador(a) da carteira de Identidade n°.
_______________________e CPF n °________________________ , como representante legal desta
empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação.

Local e Data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

__________________________________________________________ \ J
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ANEXO I -
CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL

-___, ___de de 2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO II

CONCORRÊNCIA N° 0411.01/2021-SMDU/CP

PROJETO BÁSICO/PLANTAS; ORÇAMENTOS; CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO; 
COMPOSIÇÃO DE BDI; COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS; COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS

SOCIAIS; ART.
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CREA-CEAnotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_____1. Responsável Técnico _______ ________________________ ___________________________________________________

JOSE 0 0  CARMO OE SALES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP 0603556*84

Registro. 72040 CE

_____2. Dados do Contrato _____________

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

AVENIDA JOAQUIM CRISÓSTOMO

Complemento:

Cidade: Fortím

CPF/CNPJ 35.050 756/0001.20 

N * 862

Bairro CENTRO

UF CE CEP: 62815000

ART Vinculada CE20200641825

Contrato Não especificado Celebrado em

Valor R í 85 340.00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica de D ire to Púbtico

Açâo feiatltucionai: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Sorvtço
RUA DO FORTIM

Complemento RUAS OO FORTIM

Cidade: FORTIM 

Data de Meto: 25/09/2020

N» S/N*

Bairro FORTIM

UF CE CEP 62815000

Previsão de término: 25/01/2021 Coordenadas Geográficas -4.481816, -37,781886

Finafidade Infraastrutura Código Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM CPF/CNPJ: 35,850.756/0001-28

15 - Haborsçào Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE 
PAVIMENTAÇÃO i» #4.2 1.2 - ASFÀlTICA PARA VIAS URBANAS

1.00 un

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4,2.1.3 • EM PARALELEPÍPEOO PARA VIAS URBANAS

1.00 un

18 - Fiscatoação Quantidade Unidade

60 -  Ftscateaçáo de obra » TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA » DE PAVIMENTAÇÃO 
*  #4.2,11  - ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS

1.00 un

60 -  Fiscatoação da obra > TRANSPORTES *  INFRAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

1,00 un

61 - Fiscatoação de serviço tècníço » TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA » 0E 
PAVSMENT AÇÃO > #4.2 1.2 - ASF ÃLTICA PARA VIAS URBANAS

1,00 un

61 - Fiscatoação de serviço técnico » TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1.00 un
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

Apite a conclusão das aiividades UScnicas o profisaonal deverá proceder a baixa desta ART

_____5. Observações ............................................................................................ ......................... ...................................... ........................ ..........................

FISCALIZAÇAO E ORÇAMENTO OE CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS MUNICÍPIO OE 
FORTIM/CF

_____ 6, Declarações ................................................. ........................... ................................. ..................................................

- Declaro que estou cumprindo as regras de ecessibifdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 
5286/2004.

• A ART é váttía somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou cortterèncla no site do Crea

. 10. Valor
Valor da ART R t 86.76 Registrada em 25/09/2020 Valor pago R í 88.78 Nosso rtotrK;ro^8214j24684a

A auierrctcade desia A R I oode ve- venScaúa em, -ttps //craa <ieA<acxom.ef/puOiico-' com a enave DxZCV
Imcrosso em. 29X19/2020 i s  06D3.CB nor *>19?  70.216.186
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei i»° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

____ 1 Responsável técn ico ________
FA B » MIRANDA DE SOUSA
Tftulo profwatorms. ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA / SERVIÇO . 0  DE L/ 
N° CE20200708998 * °'

INICIAL
f J O k l

Rubrica

RNP BMKSM170

Registro « IS S O  CE

Emoraea contratada FASE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES BREU • ME

____ 2. Dado* «to Contrato ___________________________________________________
Contratante. Secretária do OesenvotvtnieMo Urbano <to Município da Fardm 
RUA Joaquim Crtsdstomo

Complemento: Tarrao Bairro Centro
C idade FORT» UF; CE

Registro:: 0010462960-CE

CPF/CNPJt 35.S5S.7SS/00gi *20 

KT ««2

CEP 62015000

Curdrato: 0811.01/2020 Ceietoredo em 06/11/20»
Valor R I 11.526.40 Tipo d» contratante Pessoa Juridtoa de Direito Publico

Ação tnatttuaonat NENHUMA - «AO OPTAWTE

___3, Dadoe d» Obra/Serviço _____________________________________________________________________________________________

RUA Joaquim Crisóstomo N“  002

Complemento: t e m o  Bairro. Centro

Ciéatíe FO R T » UF C t CEP 62815000

O atade ln íe io  OS/11/2020 Prnvisán de termino OfcW/2021 Coofdanadaa Geográfcas -4450750,-37 78MM6

Ffnalidade: Outro Código: Hio Especi/tetdo

Praprwtâno Secretaria do Desenvolvimento Urbano do Muntópfo de Fortím CPP/CNPJ: 35.050.756/0001-20

____ 4  Atividade Técnica _________________________________________________________________________ __
15 • B a iw raç io  Quantidade

80 - Projeto » TRANSPORTES » INFRAÊSTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAü  » *4.2.1.3 - 1.00
EM PARALELEPÍPEOO PARA VIAS URBANAS

Após a comiutóu da* atnddedet técnica* a pra*»*tonet deverá pnxodm  » baíaa desta ART

____ 5. Obeervagôe*
EtaOoraçéo de projeto*

____ 6. Declarardes

Unidade
un

____ 7 Entidade de Claaac ____________
CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARA (CEO

. S. Assinaturas
ac*ma

d• /k í . i.L £ Í U £ +

______8  In fo rm a ç õ e s  ............................ .............................................................. .....................................- .............. — ......- .............. ...... ...................................

'  A ART é vétda somente quando quitada medianteapre*enia«Ôc do comprovantedo paoamenio ou conferência no «dedoCrea.

_____10. Valor ............................................................................................................................................. .................................
Valor da ART: R5 233.64 Registrada em 07/11/2030 Valor pego RS 233,84 Nosso Número' 8214300504

OY
~>
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  AR T  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A -C E ART OBRA /  SERVIÇO 

N° CE20210884870

_____ 2. Dados do  C on tra to  _____________________________________________________________________

C ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

AVENIDA JOAQUIM CRISÓSTOMO

C om plem ento: Bairro: CENTRO

C idade: Fortim  UF: CE

C ontrato: Não espec ificado  C elebrado em:

Valor: R$ 4.562.828,28 T ipo  de contra tante: Pessoa Ju ríd ica  de D ire ito  Púb lico

A ção  Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

CPF/CNPJ: 35.050.756/0001-20 

N°: 962

CEP: 62815000

A R T  V inculada: CE20200641825

_____ 3. Dados da O bra /Serviço  ______________________________________________________________________________________________________

RUA DE FORTIM N°: S/N°

C om plem ento: DIVERSAS RUAS NA SEDE DE FORTIM/CE Bairro. SEDE

C idade: FORTIM UF: CE CEP: 62815000

Data de In ic io : 05/11/2021 P revisão de térm ino: 05/11/2022 C oordenadas G eográficas: -4.456294, -37.794849

F inalidade: In fraes tru tu ra  C ódigo: Não E specificado

Proprie tário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM C PF/C N PJ: 35.050.756/0001-20

_____4. A tiv idade  Técnica _______________________________________________________________________________________________________________

1 4 - Elaboração Quantidade Unidade

35 -  Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_____ 5. Observações .................................................................................................................................................................... ...... .........................................

ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE

_____ 6. Declarações ________________________________________________________________________________________ — ................— —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

_____9. In fo rm ações --------------------------------------------------------------------------------------------------- ---- --------------------------------------------------------------

'  A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_____ 10. V a lo r ________________________________________________________ _— -------- -----------------------------------------------------------------

V a lo r da ART: R $88,78 Registrada em : 05/11/2021 V a lo r pago: R $88,78 N osso Núm ero: 8214956550

A  autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:Ztaea-ce.sitac.oom.bf/publtco/, com a chave: ABcw7
Impresso em: 08/11/2021 ás 08:17:18 p o r : , ip: 187.79.172.201

ICREA-CE
I Consumo Ret^onai óe Engacharts

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@ creace org.br 

Fax: (85)3453-5804 h kçpn-xxcia <Jo C*»fá

O
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http://www.creace.org.br


SINAPI -  Cálculos e Parâmetros CAIXA

Apêndice 6 -  Encargos Sociais -  Ceará

VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA
% %

HORISTA
%

MENSAUSTA
%

GRUPO A
A l INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B
BI Repouso Semanal Remunerado 17,84% Não incide 17,84% Não incide
B2 Feriados 3,71% Não incide 3,71% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%
B4 132 Salário 10,80% 833% 10,80% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,55% Não incide 1,55% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0/38% 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 8,71% 6,73% 8,71% 6,73%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,41% 16,46% 44,41% 16,46%
GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 5,40% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%
C3 [ Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 4,85% 3,75%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 3,90% 3,01%
C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 0,45% 0,35%
C Total 14,73% 11,38% 14,73% 11,38%

GRUPO D
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,45% 0,35% 0,48% 0,37%

D Total 7,91% 3,12% 16,82% 6,43%
TOTAL(A+B+C+D) 83,85% 47,76% 112,76% 71,07%

Fonte: Inform ação Dias de Chuva -IN M E T

x J
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0



COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ITEM CÔD DESCRIÇÃO UNID QUANT P U N IT P.UNIT P.TOTAL
2 ADMINISTRAÇAO LOCAL R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 240,00 R$ 92,50 R $92,50 R$ 22.200,00

2.2 90776
ENCARREGADO GERAL COM  ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 360,00 R$ 29,20 R$ 29,20 R$ 10.512,00

R $0,00 R $0,00
total R$32.712,00

c :
PRfffJTU«A

JOSEOOCAflMOOtSALESciv«
* * * ' • «OMMaik -«c »r» c»>



Em atenção à solicitação de vossa senhoria a qual solicita declaração de existência de 

rede de distribuição de água nas seguintes Ruas, no município de Fortim -  CE, temos a 
informar que:

1 -  Nas Ruas: Ernestina Pereira; Abel Tomás; Josefina Lopes; Manoel Monteiro; Maria Camilo; 
^>ssa Senhora do Amparo; São Miguel e João Monteiro Braga existe rede de distribuição de 
água em toda sua extensão.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para mais esclarecimentos.

CocTtJ. S f í 'v . tr.r j .  • V'-?;.*. ' i r i<S-3

LÍJ.í I ík*-*»-1 '-.N.vJiLwü

Data: Analista (assinatura/carimbo): Data: Gerente (assinatura/carimbo):

* 2 5 f £ S 5^uSS-CAGEOe
¥  C.̂ Hrasáei

Ge
,o Vy iisí*Q A. às S. jauior 
rente • Itet-

FüG  038  -  Parecer Técnico Coori Comercial - Mafec8S474/o
UN-BBJ 30 CAGECE
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 59/2020 -  SEMSVSAMv

Validade até 08/12/2023

Interessado: Prefeitura Municipal de Fortim 

CPF/CNPJ: 35.050.758/0001-20 

Processo n°: 00105-105.2020.12.07/00-L! 

Empreendimento: Reforma, Reparos e Pavimentação

Obtenção de Licença de Instalação embasada no Parecer Técnico n° 92/2020 
SEMMAM referente a Reforma, Reparos e Pavimentação de diversas ruas no 
município de Fortim, CE. As ruas abrangidas são: Rua Emestina Pereira ( 
634599,75E; 9513349,12N); Rua Abel Tomás (635827,06E; 9510767,16N); 
Rua Josefina Lopes (635218,56E; 9512829,6N); Rua Manoel Monteiro 
(634348,86E; 950S156,3N); Rua Maria Camilo (634750,71 E ; 9509459,76N); 
Rua Nossa Senhora do Amparo (633809,3E; 9507922,64N); Rua São Miguel 
(634055,46E; 9512432,49N); Rua João Braga (635035,22E; 9513175,02N).

CONDICIONANTES:

S  Apresentar a SEMMAM, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento
desta licença, o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CÍVEL- PGRCC, objetivando o devido manejo dos resíduos gerados 
na instalação do empreendimento, em conformidade, com a legislação ambiental 
pertinente e termo de referência emitido pela SEMMAM, acompanhado de ART do 
responsável técnico pela elaboração. A validade do PGRCC ficará vinculada à validade 
do Alvará de Construção a ser emitido enquanto durarem as obras;
^  Apresentar a SEMMAM, no prazo de 30 dias a contar do recebimento desta 
Licença, o Alvará de Construção atualizado, do exercício de 2020, emitido pela Secretaria 
de Desenvolvimento Uibano de Fortim;
S  Afixar placa alusiva ao licenciamento ambiental no locai do empreendimento, em 
local de fácil visualização, conforme modelo fornecido pela SEMMAM;
S  Proceder a sinalização do canteiro de obras e fornecer EPIs adequados para todos 
os trabalhadores, enquanto durarem as obras;
S  Executar o empreendimento conforme apresentado e com as mudanças 
requisitadas por esta Secretaria, comunicando à mesma qualquer alteração ou ampliação 
na área construída e no projeto para solicitação de Licença de Instalação e Ampliação -  
LIAM;

«Mi» * y  *>• • V

GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE A
Rua José Porfíria n° 25, Centrq, Fortim Geará. CEP: 62.815-000 - GNPJ: 35.050.753/00001-20

E-mai!: semmam@fortim.c9.gov.br

mailto:semmam@fortim.c9.gov.br
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^  Solicitar renovação desta Licença de instalação na SI 
antês da expiração do prazo de validade desta licença;
^  Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 dias do recebimento da 
mesma, em jornal de grande circulação, apresentando via impressa original à SEMMAM; 
^  Cumprir todas as condicionardes aqui propostas, assim como a legislação 
ambiental pertinente, no âmbito federal, estadual e municipal de modo a evitar o 
cancelamento desta licença;
S  Esta Licença não autoriza intervenção em Área de Preservação Permanente.

Âdveríência: O tiescumprimenío das condicionardes da presente licença 
implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambientai, 
sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais 
causados.

Fortim, 08 de dezembro de 2020.

-

■ ■ ........  ■ * ; ■ . . •
GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM SECRETARIA MUN9CIPRL DO MEIO AMBIENTE 2

’ Rua José Porfírio r f '25, Centro. Fortim Ceará. CEP: 62.815-000 - CNPJr 35 .05G. 7d3/0QÜ0 1-2G
E-maü: semmam@fortim. ce. gov. br
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ANEXO I

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA 
NBR

9050/15:

OBS

SIM
NÃO
nesta

e tapa"

N /A- 
Justificar 
(não será 
verificado)

PELO
CONCEDENTE

OU
MANDATÁRIA" 
* NO PROJETO 

DE
ENGENHARIA

PELO
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE

PELO
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE

R
O

TA
A

C
E

S
S

ÍV
E

L

1

Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção?

X s s s 6.1

2

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa livre 
com largura mínima 
de 1,20 m?

X s s s 6.12.3.b)

3
As faixas livres não
possuem
obstáculos?

X n s s 6.12.3.b)

4

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa de 
serviço com largura 
mínima de 0,70 m?

X n s s 6.12.3.a)

C
A

LÇ
A

D
A

S

5

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso?

X n s s 6 12.1 
6.12.3.C)

6

A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas?

X n s s 6.12.3.b)

7

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 5.2.8.23

8

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%?

X n s s 6.12.3.b)

9

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável?

X n s s
ABNT NBR 

16537 - 
7.8.1

10

A  sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas?

X n s s 5.4.6.2

11

Há sinalização tátil 
ou piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas,
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas?

X n s s

54.6.3 
ABNT NBR 
16537-6.6 

- 7.4

12
A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas oossui

X n s s 6.3.2

PREFEITURA
JOSÉDOCAKMCC€SAlE$EMUeí.MglW' cvu 

0*OVWS63*-..CReA CE,



De / ,

piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada?

13

0  acesso de veículos 
aos lotes cria 
degraus ou desníveis 
na faixa livre nas 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.4

14

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas?

X s s s 6.12.7

15

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas?

X n s s 6.12.7.3
6.12.7.3.4

16

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas?

X s s s 6.12.7.3

17

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3

18

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas?

X n s s 6.12.7.3.1

19

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia?

X s s s 6.12.7.3.5

20

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros?

NC n s s 8.2.2.3

21

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso?

NC n s s 5.6.4.3 
8.2.2.1

22

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?
a. rampas;
b. rampas e escadas;
c. rampas e 
elevadores;
d. escadas e 
elevadores.

NC s s s 6.13.1

x J
PREFE/TURA 

JOSÉ DO CARMO C€SAlt$
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23

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m 
de larqura?

NC s s s 6.6.2.5

24

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa) possuem 
dimensão
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adiacente?

NC s s s 6.6.4

25

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?

NC n s s 6.6.2.1

26

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%?

NC n s s 6.6.2.1

27

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o 
número máximo de 
segmentos de rampa 
é 15?

NC n s s 6.6.2.1

28

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

NC n s s 6.9.5

29

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
larqura?

NC s s s 6.8.3

30

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal?

NC s s s 6.8.7

31

Os pisos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m?

NC n s s 6.8.2

32

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m?

NC n s s 6.8.2

33

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus,
contrastante com o
revestimento
adiacente?

NC n s s 5.4.4

34

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento?

NC s s s 69.5

35
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos?

NC s s s 6.9.2.1

36

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 
mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 m e a  
0,70 m do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas

NC n s s 6.9

O PREFEITURA 
JOSÉ DO C APMC DE -SAI £S
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extremidades?

37

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário?

NC n S s 6.9.4

3 8

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1 ,4 0  m, há 
espaçamento mínimo 
de 0 ,8 0  m?

NC n S s 6.9.4.1

39

Em platafonna de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 in e 
sem vãos laterais?

NC n S s 6.10

40

Em platafonna de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é 
fechado?

NC n S s 6.10.3.2

41

Em platafonna de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
de desnível?

NC n S s 6 10.4.2

42

Há dispositivos de 
comunicação intemo e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio?

NC n S s 6.10.1

43

Os elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

NC s S s

ABNT 
NBR NM 

31 3 - 
Tabela 1

44

Em elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, as portas, 
quando abertas, 
possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m?

NC n S s
ABNT 

NBR NM 
3 1 3 - 

Tabela 1

45
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

46

Há sinalização com 
piso tátil de alerta junto 
à porta dos elevadores 
e platafonnas de 
elevação vertical?

NC n s s

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1

47

Possui sinalização 
sonora infonnando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

NC n s s 6.10.1

48

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 in 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
cabine se movimenta?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

49
A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0.90 m 
e 1,10 m do piso?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

50
A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0.90 m e 1,30 m do 
piso?

NC n s s
ABNT 

NBR NM 
313

51

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de. no 
máximo, 15 mm?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

x J
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52

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm?

NC n S s
ABNT 

NBR NM
313

53

0  número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

NC n S s 5 .4 .52

C/5

5

z

<
z
O

CO

54

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos?

NC n s s 6 .2 4

55

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência?

NC s s s
Lei

13.146/20
15

56

0  número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiência é de, no 
mínimo, 2% do total de 
vagas, assegurada, no 
mínimo 1 vaga?

NC s s s
Lei

13.146/20
15

57

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiência localizam- 
se a, no máximo, 50m 
do acesso à edificação 
ou elevadores?

NC n s s 6.14.1.2

58

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiência contam com 
espaço adicional de, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura?

NC n s s 6 14.1.2

59

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas?

NC s s s
Lei

10 741/20 
03

60

0  número de vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é de, no 
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga?

NC s s s
Lei

10.741/20
03

61

As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do 
edifício?

NC n s s 6.14

62
As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal?

NC n s s 5 .5 .23
6.14

00
V .
LU

<

63
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível?

NC s s s 6.1.1

64

A rota acessível 
interliga as áreas de uso 
público e adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulações?

NC s s s 6.1.1

65

Todas as entradas da 
edificação de uso 
público ou comum são 
acessíveis?

NC n s s 6.2.1; 
6.1.1.1

66

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
um deles em cada 
conjunto é acessível?

NC n s s 6.2 5

67

Possui sinalização 
informativa e 
direcional nas entradas 
e saídas acessíveis?

NC n s s 6.2 8

68 Há mapa acessível 
instalado NC n s s Anexo B 

8 4
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imediatamente após a 
entrada principal com 
piso tátil associado, 
informando os 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização?

69

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou 
elevador)

NC s S s 6.3

PI
SO

70

As superfícies de piso 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

NC n S s 6.32

71

A rota acessível é 
nivelada ou possui 
desníveis de no 
máximo 0,5 cm, ou 
quando maior que 0,5 
cm e menor que 2 cm é 
chanfrada na proporção 
1:2(50%)

NC n s s 6.3.4.1

72
Há rampa nos casos em 
que ocorra um desnível 
maior que 2 cm?

NC n
6.1

6.1.1.2 
6.3.4,1

73

Se houver grelhas e 
juntas de dilataçào em 
rotas acessíveis, os 
vãos perpendiculares 
ao fluxo principal 
possuem dimensão 
máxima de 15mm?

NC n s s 6.3.5

Ç/J
5

a:
a

74

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 4,00 m, a largura 
é de, no mínimo, 0,90 
m?

NC n s s 6.11.1

75

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 10,00 m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,20 m?

NC n s s 6.11.1

76

Para corredores de uso 
comum com extensão 
acima de 10,00m, a 
largura é de, no 
mínimo, 1,50 m?

NC

n s s 6.11.1

77
Para corredores de uso 
público, a largura é de, 
no mínimo, 1,50 m?

NC
n s s 6.11.1

78

Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m?

NC

n s s 6.11.1.2

79

Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 
0,40 m, a largura é de 
no mínimo 0,90 m?

NC

n s s 6.11.1.2

80

As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora?

NC

n s s 5.4.1

81

Há placas de 
sinalização informando 
sobre os sanitários, 
acessos verticais e 
horizontais, números de 
paviinentos e rota de 
fuga?

NC n s s 5.2.8 1

82

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa 
em cadeira de rodas, 
com deficiência visual, 
entre outros usuários.

n s s 5.2.8 1
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de tal forma que possa 
ser compreendida por 
todos?

<r
'Ò

<

2É

83

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e elevaores 
de emergência há área 
de resgate com no 
mínimo um MLR 
(0.80X1,20m) por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador 
de emergência?

NC s S s 6.4 4

84

As rotas de fuga e as 
saídas de emergência 
estào sinalizadas, com 
informações visuais, 
sonoras e táteis?

NC n S s 5.5.1

CO<
<
5$-U
s ,<ra.

ZjL

85

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
in? Sendo o mínimo 
admissível de 1,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível)

NC s s s 6 6 .2 .5

86

As escadas possuem 
largura mínima de 
l,20m? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)

NC s s s
6 8.3

87

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento 
em rampas e escadas, 
na ausência de paredes 
laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível)

NC s s s 6.6.3
6.9.5

88

Há corrimãos em 
escadas e rampas? 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível)

NC s s s 6.9.2.1

89

Os corrimãos são 
contínuos, com 
diâmetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0,92 m e a  0,70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 m e 
recurvados nas 
extremidades ?

NC n s s 6.9.2.1; 
4 6 .5

90

Em rampas ou escadas 
com largura igual ou 
superior a 2,40 m, há 
instalação de corrimão 
intermediário?

NC n s s 6.9.4

91

Em rampas ou escadas, 
se há corrimão 
intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m?

NC n s s 6.9.4.1

92

Os patamares 
(intennediários. de 
início e término) das 
rampas possuem 
dimensão longitudinal 
mínima de 1,20 in e 
não invadem a área de 
circulação adjacente?

NC s s s 6.6.2
6.6.4

93

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3.20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m?

NC s s s 6.8.7
6.8.8

94

Os patamares de 
mudança de direção em 
rampas e escadas 
possuem o 
comprimento igual à

NC s s s 6.6.4; 
6 8 3
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largura das mesmas?

95

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%?

NC n S s 6 6.2.1

96

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%?

NC n S s 6.6.2.1

97

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentos 
de rampa é 15?

NC n s s 6 6.2.1

98

Os pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m 
e 0,32 m?

NC s s s 6.8.2

99

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 m?

NC s s s 6 8.2

100

0  primeiro e o último 
degrau de um lance de 
escada distam 0,30m da 
circulação adjacente?

NC s s s 6 8.4

101

As escadas que 
interligam os 
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora ?

NC n s s 5.5.1.3

102 Há sinalização visual 
de degraus isolados? NC n s s 5.4.4

103

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e  
sem vãos laterais?

NC n s s 6 10.3.1

104

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2,00 m, o percurso é 
fechado?

NC n s s 6.10.3.2

105

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada nos 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
de desnivel?

NC n s s 6.10.4.2

106

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio?

NC n s s 6 10.1

107

Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m?

NC s s s
ABNT 

NBR NM 
313

108

Em elevadores as 
portas, quando abertas, 
possuem vão livre 
mínimo de 0,80 m x 
2.10 m?

NC n s s 6 11.2.4

109
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

110

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual junto ao 
equipamento? (exceto 
plataforma de elevação 
inclinada)

NC n s s 6.10.1;
6.10.4.4

111

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com 
mais de duas paradas?

NC n s s 6.10.1

112

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2.50 m 
que emite sinais sonoro NC

n s s
ABNT 

NBR NM 
313
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e visual, indicando o 
sentido em que a 
cabine se movimenta?

113

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso?

NC n S s
ABNT 

NBR NM 
313

114

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso?

NC n S s
ABNT 

NBR NM 
313

X
CA CA<r x
S  g

x  <
<!
<  ri
X

115

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
extemo é de, no 
máximo, 15 mm?

NC n s s
ABNT 

NBR NM
313

116

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso extemo é de, no 
máximo, 35 mm?

NC n s s
ABNT 

NBR NM 
313

117

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Braille?

NC n s s 5 .4 5 .2

CA<

z

X
CA

1

118

As portas, quando 
abertas, possuem vào 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

NC s s s 6.11.2 4

119

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
lm nas circulações 
destinada a praticantes?

NC s s s
6.11.2.4;

6.11.2.12;
10.11.1

120

Em portas de duas ou 
mais folhas, pelo 
menos um delas possui 
vào livre de 0,80 m de 
largura?

NC n s s 6.11.2.4

121

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no mínimo, 1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao 
lado da maçaneta?

NC n s s 6.11.2

122

A área de varredura das 
portas nào interfere nas 
áreas de manobra, na 
dimensão mínima dos 
patamares e no fluxo 
principal de circulação?

NC n s s
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1

123

Se abertura da porta é 
no sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço 
livre de 0,30 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,2 m 
ou acionamento 
automático?

NC n s s 6.11.2.2

124

Se abertura da porta é 
no sentido oposto ou 
lateral ao deslocamento 
do usuário, existe 
espaço livre de 0,60 m 
entre a porta e a parede 
e espaço frontal de 
l,5m ou acionamento 
automático?

NC n s s 6.11.2.2;
6.11.2,3

125

Possui sinalização 
visual no centro da 
porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 
m - 1,60 m) no lado 
extemo, informando o 
ambiente?

NC n s s 5.4.1

126

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora ?

NC n s s 5 4  1
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127

As maçanetas das 
portas são do tipo 
alavanca e estào 
instaladas entre 0,80 m 
e 1,10 m do piso?

NC n S s 6 11 2.6

128

A altura do peitoril 
respeita o cone visual 
de pessoa em cadeira 
rodas (aprox. 60 cm)?

NC n S s 6.11.3

129

As janelas possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 in do piso?

NC n S s 6.11.3

-U
'O

130

Existe sanitário 
acessível, para cada 
sexo, em todos os 
pavimentos, com 
entrada independente 
dos sanitários 
coletivos?

NC s S s 7.4.3

131

As superfícies de piso 
dos sanitários 
acessíveis nào possuem 
desníveis e possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante, e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

NC n S s
6.3.2
6.3.4

132

Há no mínimo 5% do 
total de cada peça 
sanitária, com no 
mínimo uma, para cada 
sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários?

NC n S s 7.4.3

133

O sanitário acessível ou 
boxe sanitário acessível 
possui circulação livre 
para giro de 360° 
(diâmetro 1,50 m)?

NC s s s 7.5.a)

134

Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante?

NC n s s 5 6  4 1

135

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do NC n s s 4.6.9

PO
RT

A
S

136

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura?

NC s s s 6.11.2.4

137

Em caso de porta de 
eixo vertical, a abertura 
é para o lado externo 
do sanitário ou boxe?

NC s s s 7.5.f)

138

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
lm nas circulações 
destinada a praticantes?

NC s s s

6.11.2.4;
6.11.2.12;

10.11.1

139

A porta possui puxador 
horizontal. com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm. com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca?

NC n s s

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5

140

Há sinalização visual 
no centro da porta ou 
na parede ao lado da 
maçaneta (1 ,2 0  m - 
1,60  tn) no lado 
externo, informando o

NC n s s 5.4.1
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ambiente?

141

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

NC n S s 5.4.1

aí
■<

Z

oo
<

142

Há área de 
transferência (0,80 m x 
1,20 m) lateral, 
diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária?

NC s S s 7.5

143

A bacia possui 0,43 m 
a 0,45 m de altura em o 
assento (46 cm de 
altura com assento)?

NC n s s 7.7.2.1

144 A bacia NÀO possui 
abertura frontal? NC n s s 7.7.2.1

145

Há barras de apoio com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de fundo e na 
lateral da bacia 
sanitária, distando 0,75 
m do piso acabado e 
uma barra vertical de, 
no mínimo 0,70m, a 
0,1 Om acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia?

NC n s s
7 7.2.2 
Figuras 

1 0 3 e 104

146

O acionamento da 
válvula de descarga 
está a no máximo 1,00 
m do piso?

NC n s s 7.7.3.1

147

No caso de caixa 
acoplada, a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0,89 m?

NC n s s 7.7 .2 .33

148

0  acionamento de 
descarga em caixa 
acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores?

NC n s s 7 .7 .32

LA
V

A
TÓ

RI
O

149

O lavatório acessível é 
sem coluna ou com 
coluna suspensa, com 
profundidade máxima 
de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0,30 m do 
piso?

NC n s s 7.5.d) 
Figura 98

150

No caso de lavatório 
instalado em bancada, a 
altura superior da cuba 
está entre 78 e 80 cm, e 
possui altura livre 
inferior de, no mínimo, 
73 cm?

NC n s s 7.10.3

151

Há barras de apoio de 
cada lado dos 
lavatórios, distantes a, 
no máximo, 0,50m da 
parede e do eixo da 
torneira e no caso de 
barra horizontal, o 
perfil superior de 0,78 a 
0,80m do piso e no 
caso de barra vertical 
com, no mínimo, 
0,40m de comprimento, 
a 0,90m do piso?

NC n s s
7.8.1 

Figuras 
113 e 114

152

As torneiras são 
acionadas por alavanca, 
sensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente
o

NC n 7.8.2
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153

Existe área de 
aproximação frontal 
para Pessoa com 
Mobilidade Reduzida 
(diâmetro de 60 cm) e 
para Pessoa em Cadeira 
de Rodas (0,80 m x 
1,20 m)?

NC n S s 7.10,4

154

Para os mictórios 
suspensos, a altura da 
borda frontal é de 0,60 
m a 0,65 m ?

NC n S s 7.10.4.3

155

Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automática 
e possui altura de 1,00 
m do piso?

NC n s s 7.10.4.3

156

O mictório possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m 
(a partir do eixo), 
comprimento mínimo 
de 0,70 m e fixadas a 
altura de 0,75 m do 
piso acabado?

NC n s s 7.10.4.3

ãE
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157

Se existir ducha 
higiênica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
distante de 0,25 a 
0,43m da borda lateral 
da bacia?

NC n 7.5. m) 
Figura 14

158

O espelho, quando 
instalado em parede 
sem pias, possui borda 
inferior a, no máximo, 
0,50 m e a  borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso?

NC n s s 7.11.1

159

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a, no máximo, 
a 0,90 m e a  borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso?

NC n s s 7.11.1

160

A papeleira embutida 
está em altura mínima 
de 0,55 m (eixo) do 
piso e dista 0,20 m da 
borda frontal da bacia?

NC n s s 7.11.2

161

A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia e 
o acesso ao papel está a 
1,00 m do piso 
acabado?

NC n s s 7.11.2

162

Os acessórios 
(papeleira, cabide e 
porta-objetos) atendem 
à altura entre 0,80 m e 
1,20 m?

NC n s s 7.11.3
7.11.4

LÜ

uU
X
5

163

As dimensões mínimas 
do boxe de chuveiro 
são de 0,90 m x 0,95 
m?

NC s s s 7.12.1.2

164

Caso exista porta no 
boxe, esta possui vão 
com largura livre 
mínima de 0,90 m 
confeccionada em 
material resistente a 
impacto?

NC n s s 7.12.1.1

165

O registro do chuveiro 
está a 1,00 m do piso 
acabado e a 0,45 m de 
distância do banco?

NC n s s 7 12.2 
Figura 126

166

Há banco instalado na 
parede lateral ao 
chuveiro, com 
dimensões mínimas de 
0,70 m x 0,45 m, e 
altura de 0,46 m do 
piso acabado?

NC n s s
7.12.3 
Figura 
126 b)



167

No boxe há barra de 
apoio de 90° na parede 
lateral ao banco e barra 
vertical na parede de 
fixação do banco?

NC n S s
7.12.3
Figura
126.a)

168

0  piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 
nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transferência?

NC n S s 7.12.4

<
zá
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169
Há área de 
transferência (0,80 m x 
1,20 m) lateral à 
banheira?

NC n s s
7.13.2 

Figuras 
1 2 7 e 128

170
A banheira possui 
altura máxima de 0,46 
m?

NC n s s 7.13.2.1

171

0  acionamento da 
banheira do comando 
deve estar a uma altura 
de 0,80 m do piso 
acabado?

NC n s s 7 13.2.3

172

A banheira possui duas 
barras de apoio 
horizontais na parede 
frontal e uma vertical 
na parede lateral?

NC n s s 7.13 2.4 
Figura 129

vo
5
<
vo

vo

?

<

■<

173
Os vestiários acessíveis 
estão localizados em 
rotas acessíveis?

NC s s s 7.3.1

174
Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente ?

NC s s s 7 4.2

175

As superfícies de piso 
dos vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas?

NC n s s 7.12.4

176

Há, no mínimo, 5% do 
total de cada peça 
instalada acessível, 
com no mínimo uma, 
consideradas 
separadamente, se 
houver divisão por 
sexo?

NC n s s 7 4 5

177 Há sinalização de 
emergência? NC n s s 7 4.2.2

178

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alanne 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante?

NC n s s 5.6.4.1

179

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do 
piso?

NC n s s 4.6.9

180

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0,90 m 
- 1,20 m) ou sonora?

NC n s s 5.4.1

181

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2.10 m de 
altura?

NC s s s 6.11.2.4

182
A porta possui puxador 
horizontal. com 
diâmetro entre 25 mm a

NC n s s
6.11.2.7 

Figura 84; 
___ 7.11.5___
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35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca?

183

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
lm nas circulações 
destinada a praticantes?

NC s S s
6.11.2.4;

6.11.2.12;
10.11.1

CA
BI

N
AS

184

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posiçào 
deitada, de dimensões 
mínimas de 0,70 m de 
largura, 1,80 m de 
comprimento e altura 
de 0,46 m?

NC n s s 7.14.1

185

Há duas barras de 
apoio horizontais junto 
à superfície de troca de 
roupas com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, instaladas 
na cabeceira a 0,30 m 
da lateral e na lateral a 
0,50 m da cabeceira, 
ambas em altura de 
0,75 m do piso 
acabado?

NC n s s 7.14.1

186

A porta da cabina, 
quando aberta, possui 
vào livre com largura 
de 0,80 m ou 1,00 m, 
em locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina?

NC s s s 7.14.1;
10.11.1

187

A porta da cabina 
possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível?

NC n s s 7.5.f) 
Figura 84

188

0  espelho, quando 
instalado, possui borda 
inferior a 0,30 m e a  
borda superior a, no 
mínimo, 1,80 m do 
piso?

NC n s s 7.14.1

BA
NC

O
S

189

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0,46 m do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0,30 m de 
profundidade?

NC n s s 7.14.2

190

Os bancos possuem 
área de transferência 
lateral com dimensões 
mínimas de 0,80 x 1,20 
m?

NC n s s 7.14.2 
Figura 131

AR
M
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191
A altura de utilização 
dos armários está entre 
0,40 m e 1,20m do piso 
acabado?

NC n s s 7.14.3

192

A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 
está entre 0,40 m e 1,20 
m?

NC n s s 7 14.3

193

As prateleiras possuem 
profundidade que 
variam entre 0,25 e 
0,43. a depender da 
altura de cada 
prateleira, conforme

NC n s s
7.14 3 
4.6.2 

Figura 14



figura 14 da NBR 
9050?

194

As projeção de abertura 
das portas dos anuários 
pennite área de 
circulação mínima de 
0,90 m?

NC n S s 7.14.3

CO

ãí
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195

Os cabides e porta- 
objetos estão a uma 
altura entre 0,80 m e 
1,20 in?

NC n S s 7.14.5

196
O porta-objetos possui 
profundidade máxima 
de 0,25 m?

NC n s s 7.14.5
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197

O mobiliário urbano 
está localizado junto a 
uma rota acessível e 
fora da faixa livre para 
circulação de pedestre?

NC s s s 4.3.3
8.1

198

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profanidade entre 0,40 
e 0,45 m, largura 
individual entre 0,45 e 
0,50 m e encosto com 
ângulo entre 100" e 
110"?

NC n s s 8.9.1

199

Em locais de 
atentiinento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com o Símbolo 
Internacional de 
Acesso e com os 
símbolos de gestante, 
pessoa com criança de 
colo, pessoa idosa, 
pessoa obesa e pessoa 
com mobilidade 
reduzida?

NC n s s

5.3.2
Figuras 31 

e 32; 
5.3.5.1 

Figuras 35 
a 39

200

Em locais de 
atendimento ao 
público, existe assento 
para pessoa obesa (5% 
com no mínimo um)?

NC n 10.19

201

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima de 0,75 in, 
profundidade entre 0,47 
m e 0,51 in e altura do 
assento entre 0,41 m e 
0,45 m e suporta carga 
de 250 K.u?

NC n s s 4.7

202

O mobiliário não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis?

NC n s s 4 .3 3

203

Há M.R (0,80 x 1,20 
m) ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa 
para circulação de 
pedestres?

NC s s s 8 9 3

204

A circulação entre os 
móveis ou passagens 
internas é, no mínimo, 
de 0,90 m e possui 
áreas de giro para 
retomo?

NC n s s 4.3

205

As mesas possuem 
largura mínima de 0,90 
m e altura da superfície 
de trabalho entre 0,75 
m e 0,85 m?

NC n s s 9 3.1.3

206

As mesas permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com 
uma altura livre 
mínima de 0,73 m 
embaixo da superfície 
de trabalho, garantindo 
largura mínima de 0.80 
m e profundidade 
mínima de 0,50 m?

NC n s s 9.3.1.4
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207

Em pontos de 
embarque e 
desembarque de 
transporte público, se 
houver assentos fixos 
e/ou apoios isquiáticos, 
há também espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,80 m x 1,20 m?

NC s S s 8.2 1.2

208

Há sinalização 
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e sonora?

NC n S s
8.2.1.3 
5.2.7

-J~)
LU
z
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209

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, 
há pelo menos um 
telefone que transmita 
mensagens de texto 
(TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma 
altura entre 0,75 m e 
0,80 m do piso 
acabado?

NC n S s 8 3.2

210

Pelo menos um 
telefone de cada 
conjunto assegura 
dimensão e espaço 
apropriado para 
aproximação, alcance, 
manipulação e uso, 
devidamente 
sinalizado?

NC n S s
8.3.1
8.1

211

Caso exista cabina 
telefônica, pelo menos 
uma é acessível e 
possui dimensões que 
garantem um M.R 
(0,80 m x 1,20 m) com 
aproximação frontal?

NC n S s 8.4.2

212

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, na parede 
oposta à entrada?

NC n S s 8 4 2

213

Em frente à cabina há 
espaço para rotação de 
180° de cadeira de 
rodas (1,50 x 1,20 m)?

NC n S s 8 4.2

'_À-
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Se houver áreas 
drenantes de árvores 
invadindo as faixas 
livres do passeio, há 
grelhas de proteção, 
com vãos de no 
máximo 15 mm?

NC n S s 8.8.3
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215

O balcão de 
atendimento e/ou 
informações está 
facilmente identificado 
e localizado em rota 
acessível?

NC n S s 9.2.1.1

216

Os balcões de 
atendimento e/ou 
informações garantem 
um M.R frontal?

NC s S s 9.2 1.2

217

Há circulação adjacente 
aos balcões que permita 
giro de 180" (1,20 x 
1,50 m) de cadeira de 
rodas?

NC s S s 9.2.1.2

218

Balcão de atendimento 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,75 m 
a 0,85 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m?

NC n s s 9.2.1 4

219

Balcão de informações 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0.90 m 
a 1,05 m do piso.

NC n s s 9.2.3 4
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assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m?

220

Balcào de atendimento 
ou de infonnaçào 
possui altura livre sob 
o tampo de no mínimo 
0,73 m e profundidade 
livre mínima de 0,30 
m, de modo que a 
pessoa em cadeira de 
rodas tenha a 
possibilidade de 
avançar sob o balcào?

NC n S s 9.2.1.5 
9 .2 .35

221

Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 
de Acesso próximo à 
parte rebaixada?

NC n s s 5 .3 .22
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222

Em áreas de 
atendimento, no caso 
de dispensers de senha 
ou totens de 
autoatendimento, estes 
estào localizados em 
área de piso nivelado e 
sem obstruções?

NC n s s 9 .4 .32

223

Pelo menos um desses 
equipamentos possui 
um M. R. para 
aproximação (frontal e 
alcance visual frontal 
ou lateral) de pessoa 
em cadeira de rodas?

NC n s s 9 .4 .34

224

Os controles estào 
localizados entre 0,80 
m e 1,20 m do piso, 
com profundidade de 
no máximo 0,30 m em 
relação à face frontal 
externa do 
equipamento?

NC n s s 9 4.3.5

225

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição visível, 
conforme Seção 5?

NC n s s 94 .3 .8

226

No caso de displays de 
senhas, a informação é 
compreensível por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma 
visual e sonora?

NC n s s 5.1.3
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227

Os bebedouros estào 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 
m e outra entre 1,00 m 
e 1,10 m em relação ao 
piso acabado?

NC n s s 8.5.1.2

228
O bebedouro de 0,90 m 
possui altura livre 
inferior de 0,73 m?

NC n s s 8.5.1.3

229
Há possibilidade de 
aproximação frontal 
sob o equipamento, 
garantido um M.R.?

NC n s s 8.5.1.3

230

Havendo copos 
descartáveis, estes 
estào entre 0,80 m e 
1,20 m do piso?

NC n s s 8.5.2

231

Os outros modelos 
(garrafao, filtro, etc.), 
assim como o manuseio 
dos copos, estào 
posicionados na altura 
entre 0,80 m e 1,20 m 
do piso acabado?

NC n s s 8.5.2

232

Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de 
uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas?

NC n s s 8.5.2
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* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a Ia etapa de verificação (análise do 
Projeto Engenharia)

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 
valor de repasse acima de R$ 5 milhões.
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não



G O VERNO  M U N IC IPA L OEfbltlIM
U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

CNPJ. 35.050.756/0001-20

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO TOMADOR

O Município de Fortim(CE), CNPJ ne 35.050.756/0001-20, representado nesta declaração 
pelo seu titular NASELMO DE SOUSA FERREIRA, portador de CPF ns 490.981.013-72 e do 
RG 2163689-91 SSP - CE, na qualidade Proponente/ Compromissário, neste ato 
representando o Município de Fortim/CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Nossa Senhora do Amparo S/N, Centro, visando atender ao art. 7o, inciso XX, parágrafo 5o da 
Portaria Interministerial n°424, de 30 de dezembro de 2016, DECLARA, sob as penas da lei, 
junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional(MDR) e à Caixa Econômica Federal, que 
possui as condições físicas, operacionais, técnicas e gerenciais para o controle e fiscalização 
da obra ou serviço de engenharia cujo objeto é a obra de PAVIMENTAÇÃO EM VIAS E 
CALÇADAS, em piso intertravado, nas Ruas: Ernestina Pereira, Abel Tomás, Josefina Lopes, 
São Miguel, e João Monteiro Braga em Pontal do Maceió; Ruas: Manoel Monteiro e Maria 
Camila no Distrito de Barra; Rua Nossa Senhora do Ampara no Bairro Centro, Sede do 
Município de Fortim/CE, relativo ao Plano de Trabalho n°1071826-40, SICONV 903763, com 
recursos de Repasses do Orçamento Geral da União -  OGU.

Declara também que mantém em seu quadro de servidores, o (s) profissional (is) relacionado 
abaixo, e que esse (s) está (ão) habilitado e com experiência necessária para fiscalização das 
obras e serviços de engenharia.

Nome Profissão Registro(CREA/CAU) ART/RRT

José do Carmo de 
Sales

Engenheiro
Civil

RNP 0603556884 
CPF 153.379.523-15 

CREA 7204D/CE

CE20200689374 
(Orçamento+Fiscalização)

Fabio Miranda de 
Sousa

Engenheiro
Civil

RNP 0606688170 
CPF 785.404.613-15 

CREA 43168/CE

CE20200708998 
(Projeto)

Fortim/CE, 11 de dezembro de 2020.

Naselmo de Sousa Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL p r e f e it u r a  

JOSÉ D0 CARMO DE SALES
ENGENHEIRO c iv il  

RNP - 060355688-4(CREA-CE)

P refe itura M unicipal de Fortim /CE - V ila da  Paz, B loco D, n °4 0 , C entro -  Fortim /CE - CEP 62.815-000 
CN PJ: 35 .050.756/0001-20 -C G F : 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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U M A  N O V A  H I S T O R I A

CNPJ. 35.050.756/0001-20

DECLARAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA DE BEM DE USO COMUM DO POVO

O Prefeito Municipal de Fortim, portador de CPF n° 490.981.013-72 e do 

RG 2163689-91 SSP - CE, na qualidade Proponente/ Compromissário, neste ato 

representando o Município de Fortim/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o n° 35.050.756/0001-20, com sede na Rua Nossa Senhora do Amparo 

s/n, Centro, DECLARA sob as penas da Lei, Junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR) e à Caixa Econômica Federal que as Ruas: Ernestina Pereira, Abel 

Tomás, Josefina Lopes, São Miguel, e João Monteiro Braga em Pontal do Maceió; 

Ruas: Manoel Monteiro e Maria Camila no Distrito de Barra; Rua Nossa Senhora do 

Ampara no Bairro Centro, Sede do Município, objetos da Pavimentação de vias e 

calçadas, em piso intertravado tipo tijolinho no Município de Fortim/CE, relativo ao 

Plano de Trabalho n°1071826-40, SICONV 903763, com recursos de Repasse do 

Orçamento Geral da União -  OGU, SÃO de USO COMUM DO POVO, de DOMÍNIO 

PÚBLICO e está em nome do Município, sendo portanto, passível de receber 

investimento público.

P re fe itu ra  M un ic ipa l de  Fortim /C E  - V ila  d a  Paz, B loco D, n °4 0 , C entro  -  Fortim /C E  - C E P  62 .815-000  
C N P J: 35 .050 .756 /0001-20  - C G F: 06 .920 .639 -2  - Fone: (88) 3413-1053

Fortim/CE, 11 de dezembro de 2020.

Naselfno de Sousa Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL



UMA NOVA HISTORIA

DECLARAÇÃO DE GUARDA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

Declaramos para os devidos fins junto ao MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) no Programa Planejamento Urbano e Caixa 

Econômica Federal -  GIGOV/FO, que a Pavimentação nas Ruas: Ernestina Pereira, 

Abel Tomás, Josefina Lopes, São Miguel, e João Monteiro Braga em Pontal do 

Maceió; Ruas: Manoel Monteiro e Maria Camila no Distrito de Barra; Rua Nossa 

Senhora do Ampara no Bairro Centro, Sede do Município de Fortim/CE, relativo ao 

Plano de Trabalho n°1071826-40, SICONV 903763, da Caixa Econômica Federal, 

terá GUARDA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

permanente, durante e depois de sua execução, mantendo os serviços e 

equipamentos necessários constantemente ativos para o bom funcionamento e 

segurança no que diz respeito a sua utilização pela população, e será de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Fortim - CE.

Fortim/CE, 15 de dezembro de 2020.

N a s e lm o  d e  S o u s a  F e rre ira
PREFEITO MUNICIPAL PREFEITURA

JOSÉ D 0 CARMO DE SALES
e n g e n h e ir o  c iv il  

RNP - 0603556S8-4(CREA-CE)

P re fe itu ra  M un ic ipa l de  Fortim /C E  - V ila  d a  Paz, B loco D, n °4 0 , C entro  -  Fortim /C E  - C E P  62 .815-000  
C N P J: 35 .050 .756 /0001-20  - C G F : 06 .920 .639 -2  - Fone: (88) 3413-1053



ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

ADMINISTRAÇÃO NASELMO FERREIRA

DECLARAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EXISTENTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM(CE), na pessoa de seu representante 
legal, Naselmo de Sousa Ferreira, Prefeito Municipal de Fortim, portador de CPF 
n° 490.981.013-72 e do RG 2163689-91 SSP-CE, na qualidade Proponente/ 
Compromissário, neste ato representando o Município de Fortim/CE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.756/0001-20, com 
sede na Rua Nossa Senhora do Amparo s/n, Centro, DECLARA sob as penas da 
Lei, Junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) e à Caixa 
Econômica Federal que as Moradias existentes nas Ruas: Ernestina Pereira, Abel 
Tomás, Josefina Lopes, São Miguel, e João Monteiro Braga em Pontal do Maceió; 
Ruas: Manoel Monteiro e Maria Camila no Distrito de Barra; Rua Nossa Senhora 
do Ampara no Bairro Centro, Sede do Município, objetos da Pavimentação de 
vias e calçadas, em piso intertravado tipo tijolinho no Município de Fortim/CE, 
relativo ao Plano de Trabalho n°1071826-40, SICONV 903763, POSSUEM 
SOLUÇÕES INDIVIDUAIS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO SISTEMA FOSSA E 
SUMIDOURO.

Fortim(CE), 26 de fevereiro de 2021.

, PREFEITURA 
JOSÉ D 0 CARMO DE SALES

tÜJi-

e n g e n h e ir o  c iv r .
RNP - 0õ035S686-4(CREA-CE)

x J
RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N° 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000

CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058



ESTADO DO CEARÁ
o

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

ADMINISTRAÇÃO NASELMO FERREIRA

DECLARAÇÃO DE LARGURA DO PASSEIOS

Eu, FAB IO MIRANDA DE SOUSA, engenheiro civil, portador da cédula de identidade de CPF 

n° 785.404.613-15, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-CE) 

por meio do RNP 0606688170, declaro para todos os fins que a largura dos passeios projetados 

e orçados, elaborados para o Plano de Trabalho 1071826-40 e SICONV 903763, referente à 

Pavimentação em diversas ruas no Município de Fortim-CE. estão concordes de modo que a 

largura do passeio corresponde à largura prevista nos pisos intertravados cinza e colorido (item 

4.1 e4.2, respectivamente) adicionados da largura útil do meio-fio.

Sendo assim, por exemplo, a Rua Ernestina Pereira, no trecho 01, onde a largura do passeio é 

igual a 1,30m, é composta pelos seguintes itens:

>  Piso intertravado cinza: 0,95m

> Piso intertravado colorido: 0,20m

>  Meio-fio (guia): 0,15m [aproximadamente]

r Total = l,30m

Fortim(CE), 26 de fevereiro de 2021.

E n g . C iv il
Fabio Miranda

Naselmo de Sousa Ferreira 
PREFEITO MUNICIPALPREFEITURA

JOSÉ D 0 CARMO DE SALES
ENGENHEIRO C M l.

R NP - 0603S6688-»<CREA-CE)

X J

RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N° 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000
CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

ADMINISTRAÇÃO NASELMO FERREIRA

ESTADO DO CEARÁ

DECLARAÇÃO

REDE ELÉTRICA DA CONCESSIONÁRIA EXISTENTE

Eu, FAB IO MIRANDA DE SOUSA, engenheiro civil, portador da cédula de identidade de CPF 

n° 785.404.613-15, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-CE) 

por meio do RNP 0606688170, declaro para todos os fins que o projeto de elaboração de 

calçadas confeccionado para o Plano de Trabalho 1071826-40 e SICONV 903763, referente à 

Pavimentação em diversas ruas no Município de Fortim-CE, ART CE 20200708998, está em 

conformidade com a acessibilidade, inclusive no quesito da disposição da rede elétrica da 

concessionária com ênfase nos postes existente nas calçadas projetadas.

Fortim(CE), 26 de fevereiro de 2021.

E n g . C ivil
Fabio Miranda

PREFEITURA
JOSÉ D 0 CARMO DE SALES

ENGENHEIRO c iv il  
R N P  - 060355688-4(C R E A -C F)

RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N° 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000
CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058



ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

ADMINISTRAÇÃO NASELMO FERREIRA

DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Eu, FAB IO MIRANDA DE SOUSA, engenheiro civil, portador da cédula de identidade de CPF 

n° 785.404.613-15, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-CE) 

por meio do RNP 0606688170, declaro para todos os fins que o projeto de sinalização viária 

elaborado para o Plano de Trabalho 1071826-40 e SICONV 903763, referente à Pavimentação 

em diversas ruas no Município de Fortim(CE), está em conformidade com os manuais de 

sinalização publicados pelo CONTRAN/DENATRAN, a saber, Manual de Sinalização Vertical 

de Regulamentação -  Volume I, publicado por meio da Resolução n° 180 de 26 de agosto de 

2005 e Manual de Sinalização Horizontal -  Volume IV, publicado por meio da Resolução n° 

236, de 11 de maio de 2007.

Fortim(CE), 26 de fevereiro de 2021.

E n g . Civil
Fabio M ira n d a

Naselmo de Sousa Ferreira 
PREFEITO MUNICIPALPREFEITURA

JOSÉ D 0 CARMO DE SALES
e n g e n h e ir o  c iv il  

R N P  - 060355668-<*(CREA-CE)

u
RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N° 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000

CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058



Estado do Ceará

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de Fortim 

Administração Naselmo Ferreira

DECLARAÇÃO DE FAMÍLIAS BENEFICIADAS

PROJETO: Pavimentação em vias e calçadas nas Ruas: Ernestina Pereira, Abel Tomás, Josefina 
Lopes, São Miguel e João Monteiro Braga em Pontal do Maceió; Ruas: Manoel Monteiro e 
Maria Camila no Distrito de Barra; Rua Nossa Senhora do Amparo no Bairro Centro, Sede do 
Município de Fortim/CE, relativo ao Plano de Trabalho n°1071826-40, SICONV 903763 
SERVIÇOS: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E CALÇADAS
TABELA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI (05/2021) SEM DESONERAÇÃO /  TABELA SEINFRA 027 SEM 
DESONERAÇÃO

O Prefeito de Fortim(CE), Naselmo de Sousa Ferreira, portador de CPF n° 490.981.013- 
72 e do RG 2163689-91 SSP - CE, na qualidade Proponente/ Compromissário, neste ato 
representando o Município de Fortim/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n° 35.050.756/0001-20, com sede na Rua Nossa Senhora do Amparo S/N, Centro, 
DECLARA para os devidos fins que com a execução do projeto citado haverá em torno de 1.800 
famílias diretamente beneficiadas com a execução do projeto de pavimentação acima citado, 
existindo ainda diversas outras famílias beneficiadas indiretamente, pois muitas dessas ruas 
dão acesso à polos turísticos do Município de Fortim, como é o caso do Pontal do Maceió.

Fortim/CE, 31 de maio de 2021

Enoswiewn cm.
KNP. OMQMMŜCSEA-Cl; i

PREFEITURA
JOSÉ DO CARMO OE SALES

N a s e tn o  d e  S o usa  F e r e r a  
P R E F E IT O  M U N IC IP A L

RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N9 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000 
CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058



Estado do Ceará

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de Fortim 

Administração Naselmo Ferreira

A N E X O U

DECLARACÀO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu. Fábio Miranda de Sousa -  CREA RNP n° 060668817-0. DECLARO, na 
qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Fortim -  CNPJ: 
35.050.756/0001-20, Responsável Técnico pela Pavimentação em diversas ruas no 
Município de Fortim-CE, PT 1071826-40 (903763), para fins do disposto no Anexo I 
da Instrução Normativa n° 02, de 09 de Outubro de 2017. do Ministério do 
Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de 
acessibilidade constantes daLista de Verificação de Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 
para firmá-la.

Forthn/CE, 07 de Outubro de 2021.

E ng. C ivil 
Fabio Miranda

Naselmo de Sousa Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL . prefeitura 

JOSÉ D 0  CARMO DE SALES
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP - 06Q385686~*(CREA-CE)

RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N° 962 - CENTRO - CEP: 62.815-000 
CPNJ: 35.050.756/0001-20 Telefone: (88) 3413-1058
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

a p r e s f n t a c A o H H M H H M H M H H H H M M H M J

Convênio: PT 1071826-40 / SICONV 903763

Objeto: Pavimentação em diversas ruas na zona urbana do município de Fortim 

Valor Global: R$ 4.208.808.71 

Valor de repasse: R$ 4.115.421,00 

Valor de contrapartida: R$ 93.387,71

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura de Fortim objetiva:

1. Melhorar o acesso, a segurança e o conforto para a população que trafegará na via.

2. Proporcionar uma melhor experiência e orientação aos munícipes e ao turista que visita a

cidade.

3. Melhorar a infraestrutura das vias e do empreendimento para impulsionar as atividades 

locais.

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

1. Melhorar o acesso, a segurança e o conforto para a população que trafegará na via.

2. Proporcionar uma melhor experiência e orientação aos munícipes e aos turistas que visitam a 

cidade.

3. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via.

4. Melhorar a infraestrutura das vias dos distritos e da sede para impulsionar as atividades 

produtivas locais.

5. Desenvolver os distritos da cidade de Fortim.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de até 30 anos, realizadas as manutenções anuais e recomposições 
mínimas do pavimento.

Este item não se aplica ao objeto deste contrato.

oy
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